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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO ESPECIAL PARA ESTUDOS 
VOLTADOS À TEMÁTICA DA CANNABIS 
MEDICINAL E CÂNHAMO INDUSTRIAL  
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2024, REALIZADA EM 
08/05/2024. 
 

Aos oito dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro (08/05/2024), às dezessete horas 
(17h), na Sala de Sessões II da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom 
Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. Matheus Scoponi José Tavares foi 
instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão Especial para Estudos Voltados à temática da 
Cannabis Medicinal e Cânhamo Industrial da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de 
Goiás, no exercício de 2024. Estiveram presentes e justificaram ausência os membros: 
conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – 
Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. Matheus Scoponi José Tavares 
declarou aberta a reunião, conforme lista de presença em anexo. 2. LEITURA, 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. 
COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. Apresentação da Diretoria e das 
Atribuições da Comissão 3.2. Apresentar o Planejamento do Primeiro Semestre (Cartilha + 
2 Eventos + Congresso) 3.3. Reuniões realizadas e programadas 3.4. Abertura para 
Propostas e Discussões 4. ORDEM DO DIA: O presidente iniciou a reunião, informando 
sobre nosso evento do mês de junho e os palestrantes confirmados, debatendo-se as ideias 
daquele congresso. Também teceu sobre a modalidade do evento e detalhes dos trabalhos. 
Foi dado a palavra aos participantes da comissão, solicitando auxílio e sugestões sobre o 
que poderia impactar positivamente no realização do congresso. Constatou-se a presença de 
integrantes do movimento da marcha da maconha, movimento antiproibicionista de 
impacto social, que iniciou a discussão acerca da nossa temática, caso assim não o fosse, 
sairíamos dessa reunião todos presos (ADPF 187)1. Discutiu-se as formas de acesso no 
Estado de Goiás, bem como a notícia de hoje, de que assembleia legislativa do estado de 
Goiás, através de seus deputados, derrubaram o veto do governador sobre a lei de 
fornecimento de remédio a base cannabis pelo estado de Goiás. .4.1. Expedientes: nenhum 
4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento 
Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: 
nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES 
Nenhum.6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Matheus Scoponi José 
Tavares, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, 
Dr. Matteus Dayrell Rezende Jacarandá, Secretário-Geral da CECMI, lavrei a presente ata 
que lida e aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  

 
1 https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=182124&ori=1 



 

 

N.SEQ 
ATA 

N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

 
 
                                            MATHEUS SCOPONI JOSÉ TAVARES 

Presidente da comissão especial para estudos voltados à temática da cannabis medicinal e 
cânhamo Industrial  

 
 

                                     MATTEUS DAYRELL REZENDE JACARANDÁ 
 

Secretário Geral da comissão especial para estudos voltados à temática da cannabis 
medicinal e cânhamo Industrial  
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